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Como se vê, há uma reconhecida necessidade de combate ao uso de softwares robôs, 

agravada pelo fato de que eles estão cada vez mais modernos e completos, oferecendo soluções 

para mascarar seu uso ou burlar as proteções criadas pelos sistemas eletrônicos, como, dentre 

outras opções: (i) burla ao sistema de “captcha”, com  inserção automática do código gerado 

entre os lances; (ii) início da operação do robô apenas na fase final de tempo randômico ou 

aleatório de lances; (iii) configuração de faixa de desconto com variação aleatória do valor da 

redução (para mascarar a criação de um padrão idêntico de desconto, com variação de alguns 

centavos ou reais para  mais ou menos). 

Desta forma, conclui-se, sem qualquer dúvida, que a utilização desses mecanismos acaba 

por estabelecer condições objetivas que frustram a competividade do certame e a isonomia entre 

os participantes, violando o art. 3º da Lei 8.666/1993 e o parágrafo único do art. 5º do Decreto 

5.450/2005. 

Como bem destacado no julgado citado, a Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, publicou a Instrução Normativa 3/2013, que 

alterou a Instrução Normativa 3/2011, a qual estabelece procedimentos para a 

operacionalização do pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, no 

âmbito dos órgãos  e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais – SISG, bem como 

os órgãos e entidades que firmaram Termo de Adesão para utilizar o Sistema Integrado de 

Administração de Serviços Gerais – SIASG. O art. 2º da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 

3/2011, com redação dada pela Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 3/2013, visando coibir 

a utilização de “robôs” em pregões eletrônicos, estabeleceu intervalos de tempo entre os lances,  

nos  seguintes termos: 

Art. 2º. Na fase competitiva do pregão, em sua forma 

eletrônica, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo 

licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos. 

Ademais, doutos julgadores, a Instrução Normativa regulamente a matéria no âmbito da 

Administração Pública Federal, as disposições sobre o intervalo entre lances de, no mínimo, três 

segundos, por demonstrar relevante medida no combate à utilização de software de remessa 

automática de propostas em certames licitatórios, pode servir, também, por analogia, como 
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